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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8.2026-004PMP 
 
 
Aos ________, do mês de________ do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, inscrita no CNPJ sob o nº 21.756.988/0001-
93, com sede na Rua: Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio I, Município de Parauapebas, Estado do Pará, 
representada pela Sra. ADRIANA CARLA MARQUES CORREA, Secretária Municipal da Mulher, e de outro 
lado a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, estabelecida à 
__________________________ doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ____________________________, inscrito(a) no CPF nº 
_________________ nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 217, 
de 31 de janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 371, de 1 de março de 2024, da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 009/2016, com as respectivas alterações posteriores e demais 
legislações em vigor, em face da classificação da sua proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 8.2026-004PMP, RESOLVE registrar preços para a contratação de empresa para aquisição de 
materiais e equipamentos permanentes destinados à Casa de Mainha, vinculada à Secretaria da Mulher de 
Parauapebas, com a finalidade de viabilizar a oferta de cursos de capacitação nas áreas de Informática e Corte e 
Costura, além de suprir as demandas estruturais e administrativas necessárias ao pleno funcionamento do espaço, 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos permanentes destinados à Casa de 
Mainha, vinculada à Secretaria da Mulher de Parauapebas, com a finalidade de viabilizar a oferta de cursos de 
capacitação nas áreas de Informática e Corte e Costura, além de suprir as demandas estruturais e administrativas 
necessárias ao pleno funcionamento do espaço, Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 
 
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 
 
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
2.2. A contratação com o fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 
 
2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
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Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços; 
 
2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
 
2.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
 
2.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
2.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
 
2.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
 
2.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou fisica e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
2.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto na cláusula quarta, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
2.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
 
3.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades gerenciadoras da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os requisitos constantes dos arts. 5º, 29 e 30 do Decreto Municipal nº 217/2024, e 
ainda em conformidade com os §§3º e 8º, do art. 86, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.3. Caberá ao FORNECEDOR REGISTRADO beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
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registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
3.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades gerenciadoras não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá exceder, em 
sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
3.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades gerenciadoras da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o parágrafo quarto, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentações municipais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO RESERVA 
 
4.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, obervado as disposição do art. 
14, do Decreto Municipal nº 217/2024, o registro: 
 
a) do FORNECEDOR REGISTRADO que aceitar cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
 
b) do FORNECEDOR REGISTRADO que mantiverem sua proposta original. 
 
4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação do FORNECEDOR REGISTRADO na ata. 
 
a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
FORNECEDOR REGISTRADO mais bem classificado. 
 
b) Para fins da ordem de classificação, o FORNECEDOR REGISTRADO que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
4.3. A habilitação do FORNECEDOR REGISTRADO que irá compor o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação do FORNECEDOR REGISTRADO remanescente, nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) quando o FORNECEDOR REGISTRADO não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
  
b) quando houver o cancelamento do registro do FORNECEDOR REGISTRADO ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no art. 31, do Decreto Municipal nº 217/24. 
 
4.4. Na hipótese de nenhum dos FORNECEDORES REGISTRADOS que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
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a) Convocar o FORNECEDOR REGISTRADO que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos FORNECEDORES REGISTRADOS 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
 
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistribuídas 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou entre as entidades participantes, observado como 
limite a quantidade total registrada para cada item. 
 
5.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
5.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
5.2.2. O órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
 
5.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
5.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 217/2024. 
 
5.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
5.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
5.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
 
6.1. Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os órgãos participantes dentro de suas atribuições. 
 
6.2. A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de compra do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
6.3. A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
7.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
 
8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS  
 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
 
9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto na cláusula quarta. 
 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive nas 
alterações de que tratam os artigos 124 e 125, da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com o art. 22, do Decreto 
Municipal nº 217/2024. 
 
9.2.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu Registro de Preços cancelado nesta Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, observados os termos do artigo 
31, do Decreto Municipal nº 217/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 3º, inc. VIII, do Decreto nº 217, de 2024), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 3º, inc. VI, do Decreto nº 217, de 2024). 
 



                                                                                               
 

        Página 7 de 9 
  

 
Horário de atendimento ao público: Das 08:00h às 14:00h 
Atendimento on-line: Das 08:00h às 18:00h 
Endereço: Rua Rio Dourado, s/nº, Beira Rio I, (SEMOB) 
Telefones: (94) 99304-0908 
E-mail: licitacaopmp.clc@gmail.com/licitacao@parauapebas.pa.gov.br 
ldm 

 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 8.2026-004PMP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
 
12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do FORNECEDOR REGISTRADO, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência e Minuta de Contrato, ANEXOS AO EDITAL 
 
12.3. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro. 
 
12.4. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
 

PARAUAPEBAS-PA, ______ de ______ de 2026. 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER  
CNPJ Nº 21.756.988/0001-93 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

NOME DO FORNECEDOR REGISTRADO 
CNPJ_DO FORNECEDOR REGISTRADO 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
1.__________________________                                     2. ____________________________      
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ANEXO II.a 
ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8.2026-004PMP 
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER e a(s) signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2026-004PMP. 
 
 
<<ITENS REGISTRADOS>> 
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ANEXO II.b 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8.2026-004PMP 

 
CADASTRO DE RESERVA 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 
 

Item do 

TR 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigido 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 

Item do 

TR 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica

ção 

Marca 

(se exigido no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou validade 

         

 
 
 
 
 
 
 


